
ATA Nº 04/2024 

No dia 25 de março às 19h, foi realizada a Sessão Ordinária da Câmara de Vereadores, na Sala 

de Sessões da Câmara de Vereadores com a presença dos Vereadores Alceu José Schneider, 

Alice Vanessa Gerlach Frühling, Bruna Schuh Junges, Claudia Raquel Kuhn Franzen, Jairo 

Henrique Kunzler, Lucas Rambo, Matheus Klassmann, Nédio Wames e Vanderlei José Mentges. 

De início, a presidente Bruna colocou em discussão e votação a Ata nº 03/24 da Sessão 

Ordinária em votação, a qual foi aprovada por unanimidade. ORDEM DO DIA: ofícios, 02 

projetos de Lei do Executivo e 02 projetos de Lei do Executivo que estavam na CGP. Em 

seguida, a presidente Bruna solicitou ao secretário Matheus a leitura do Projeto de Lei 

Executivo 014/2024 que autoriza a contratação temporária de excepcional interesse público de 

05 (cinco) servidores para ocupar o cargo de operário, o qual estava na CGP.  Vereador 

Vanderlei falou que defende o projeto, pois acha fundamental a contratação desses funcionários. 

Vanderlei falou que foi dar uma volta no Município e viu nos loteamentos tubos que precisam 

ser colocados, PVS que precisam ser consertados, roçadas, meio fio, e com toda essa demanda 

fica impossível com o número de pessoas que tem hoje ser feito tudo. Vereador Jairo falou que 

não estaria totalmente contra esse projeto de lei, se talvez tivesse vindo de outra forma. Jairo 

falou que na ultima sessão o secretário Marco Brand apresentou o impacto financeiro, e isso 

precisa ser colocado na balança. Jairo ressaltou sobre a qualificação desses operários, uma vez 

que não é feito teste na hora da contratação, não sabendo se sabem fazer uma roçada. “O grande 

problema também é ter ferramentas, roçadeiras suficientes, teria que ter um veículo para 

deslocar esses operários”, disse o vereador. Jairo falou que tem veículos na Secretaria de Obras 

há mais de 90 dias para trocar uma descarga, e que tem que ter vergonha de dirigir um veiculo 

oficial. “A manutenção dos veículos de três anos para cá está zero”, disse o vereador. Jairo 

ressaltou ainda que a folha de pagamento está altíssima, por isso é contra essa contratação. Jairo 

sugeriu que teriam empresas de Tupandi ou de fora que poderiam fazer as roçadas. “Segundo 

levantamento do secretário Marco, essa empresa cobra R$ 45,00 a hora, e então se fosse 

contratado mil horas, ela poderia colocar cinco funcionários durante um mês, que dariam 200h 

por mês, difícil de fazer, pois as vezes pode chover, mas que em 30 dias essas empresas iriam 

deixar Tupandi limpa de ponta a ponta, e assim esse problema teríamos somente daqui a quatro 

meses, pois vamos entrar no inverno e então vamos ter cinco pessoas sentados sem serviço”, 

argumentou Jairo. Jairo ainda falou que não tem nada contra em ajudar pessoas humildes, pois 



sempre foi ajudado, mas se a pessoa ganha esses tubos todos é mínimo dela contratar alguém pra 

fazer esse tipo de serviço, pois hoje temos nossos operários fazendo serviços particulares. Jairo 

ainda falou que de um ano pra cá os loteamentos estão uma bagunça, e não ainda contratar 

qualquer uma simples pessoa para fazer calçamento, e que estaria preocupado, pois toda semana 

tem contratações novas na Prefeitura, e que temos pessoas boas trabalhando, mas que nas obras 

hoje não seria motivo para fazer essa contratação. Vereador Lucas falou que está preocupado 

com a folha de pagamento, pois há meses o Legislativo vem reclamando do Poder Executivo 

pelo alto custo com a folha, pois quanto mais gasto com folha menos dinheiro para investir, 

menos sobra para ajudar as empresas que tem, ou aplicar dinheiro para que outras empresas 

venham ou dinheiro para produtores rurais que consigam sobreviver nesse ramo. Lucas falou de 

que não adianta reclamar da folha e quando tem a oportunidade de frear não adianta aprovar 

esses projetos de contratar mais pessoas, e depois ficar reclamando da folha. Lucas ressaltou 

talvez de a Prefeitura contratar uma empresa por mês para fazer esse tipo de serviço. Lucas 

ainda falou de que em todas as apresentações da Secretaria da Fazenda nota-se o aumento da 

folha, e por isso não é favorável ao Projeto. Vereador Alceu falou que há um ano estão falando 

em gastar menos, em frear, através do decreto de contenção, e que esses cinco funcionários ele 

vê dificuldade deles serem úteis na Secretaria de Obras nesse momento,  pois hoje tem um torno 

de cinco a seis operários, e para  mais isso exige um comando especifico, talvez um diretor 

especifico, é necessário um veículo para deslocamento, ferramentas, treinamento. Alceu falou 

que sugeriu chamamento de uma empresa terceirizada para fazer um teste, gastando em torno de 

R$ 50 mil em horas para limpeza urbana. “Pode ser menos ou mais, mas para ver como vai ser, 

pois assim não vamos ter dificuldades de maquinas, roçadeiras”, defendeu o vereador. Alceu 

ressaltou que assim podemos evitar de que mais cinco pessoas fiquem sentadas na Secretaria de 

Obras, mas talvez uma equipe em uma semana com tempo bom, para pegar esse serviço 

atrasado seria caminho ideal. Vereador Matheus falou que concorda com os colegas de que 

nada adianta criticar o aumento recorrente na folha, e quando vem projeto aprová-lo. Matheus 

falou da importância desses serviços serem feitos, que muitas ruas, espaços públicos e beira de 

estradas estão precisando de manutenção, e que uma empresa terceirizada seria um opção para 

esses casos, pois seriam contratadas algumas horas, e não iria acontecer de pessoas estarem 

sentadas em dias de inverno e chuva a partir de agora sem necessidade de pagar para ficarem 

sentados. Matheus ressaltou de que se a Prefeitura ouvir a idéia do Legislativo vão conseguir 

resolver vários problemas, uma vez que, fala-se do outro lado da rua que a relação com o 



Executivo e Legislativo é muito boa, e acredita que o Prefeito vai acolher a sugestão, que é 

muito boa, pois também quer resolver este problema. Presidente Bruna falou de que o Projeto 

de Lei veio da CGP composta pelos vereadores Lucas, Jairo e Bruna, o qual teve três votos 

desfavoráveis ao projeto, bem como, Bruna ressaltou de que o principal objetivo do Legislativo 

é fiscalizar e reduzir a folha. Bruna falou que teriam outras maneiras de fazer a limpeza no 

município, uma vez que, após a última sessão começaram a limpeza na Avenida, e ressaltou que 

uma empresa terceirizada seria esta opção para a limpeza. O Projeto de Lei foi colocado em 

votação e logo após foi reprovado por 7 (sete) votos contrários e 1 (um) a favor. Projeto de Lei 

Executivo 015/2024 que autoriza a contratação temporária de excepcional interesse 

público de 01 (um) servidor para ocupar cargo de Agente de combate de endemias e dá 

outras providências, o qual estava na CGP: Presidente Bruna falou que antes da sessão 

aconteceu uma reunião com a secretária da Saúde, Raquel e com Jordana do Jurídico do 

Executivo, as quais explicaram o projeto aos Vereadores devido à epidemia da dengue. 

Vereador Jairo falou que para os munícipes de casa entender a situação, conforme a reunião, 

esse recurso do pagamento vem do Governo, e que não vai ter esse valor a mais agregado na 

folha, e que somente o vale alimentação e insalubridade o Município terá que custear, para que 

os munícipes possam entender o porquê de ser favorável a esse projeto de lei, e ao outro não. 

Jairo ressaltou para que os munícipes recebam bem os agentes de saúde e fiscais, e que todos 

façam seu tema e vistoriem a água parada. Bruna reiterou que a contratação será de um ano, e 

caso necessário, será prorrogada. Bruna ressaltou também da importância de cada um cuidar da 

água parada, fazer seu dever de casa, e receberem bem as agentes de saúde, para evitar uma 

epidemia maior em nosso Município. Vereador Lucas disse que a contratação não será 

necessariamente de um ano, e caso a situação está normalizada, essa contratação poderá ser 

rescindida a qualquer momento. O Projeto de Lei foi colocado em votação e logo após aprovado 

por 7 (sete) votos favoráveis e 1 (um) contra. Projeto de Lei Executivo 016/2024 Acrescenta 

os incisos XIX ao atr. 10 da Lei Municipal 1.014/2011 e insere no §4º a tabela com o 

numero de cargo e coeficiente da gratificação de sobreaviso para função de motorista na 

Secretaria de saúde e dá outras providências. O projeto de lei foi baixado para a Comissão 

Geral de pareceres. Projeto de Lei do Executivo 017/2024 que autoriza o Poder Executivo a 

permutar servidor com o Estado do RS. Vereador Jairo pediu para Jordana presente na sessão 

se essa cedência entre os servidores vai ter que ter mais uma contratação de uma segunda 

professora de matemática, e a qual informou que vai buscar essa informação aos vereadores. O 



projeto de Lei foi colocado em discussão e logo após aprovado por unanimidade. Nada mais 

havendo, foi lavrada a Ata de quatro (04) páginas, que após lida e aprovada, será assinada pelos 

vereadores presentes.    

 

Tupandi/RS, 25 de março de 2024. 
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